PROJETO DE LEI Nº 128, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.


[bookmark: _GoBack]Altera dispositivo da Lei Municipal nº 4.487, de 22 de março de 2018, e dá outras providências.

Art. 1º. O art.1º, da Lei Municipal n.º 4.487, de 22 de março de 2018, passa a vigorar com seguinte redação:

“Art. 1º. Fica o Município de Frederico Westphalen, autorizado a instituir critério para o processo de seleção das famílias para o Programa Municipal de Habitação- Condomínio Residencial Vistas da Colina, a ser construído junto ao lote urbano, situado nesta cidade e comarca de Frederico Westphalen, sob a matrícula n° 32.796, do Oficio de Registro de Imóveis de Frederico Westphalen/RS sem benfeitorias, denominado LOTE URBANO N.º 01 da QUADRA “494”, com área de 3.037,50m² (três mil, trinta e sete metros e cinquenta decímetros quadrados), sem edificações, da esquina com as Ruas Padre Afonso Correa e Pão de Açúcar, localizado no lado ímpar da Rua Itaparica, situado no quarteirão formado pelas Ruas Itaparica, Pe. Afonso Correa e Pão de Açúcar, no Bairro Santo Inácio, nesta cidade de FREDERICO WESTPHALEN – RS, confrontando: ao NORDESTE por uma linha com a Rua Pão de Açúcar, onde mede 64,14 metros; ao SUL por uma linha com a Rua Itaparica, onde mede 85,00 metros, ao OESTE por uma linha com a Rua Pe. Afonso Corrêa, onde mede 41,85 metros, e ao NOROESTE por duas linhas com o lote urbano n.º 02, onde medem 14,67 metros e 28,46 metros”. 

Art. 2º. O art.4º, da Lei Municipal n.º 4.487, de 22 de março de 2018, passa a vigorar com seguinte redação:

“Art. 4º. Serão selecionados os candidatos que fizerem prova de: 
a) Renda familiar formal de no mínimo R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) e com enquadramento nas faixas de renda 2 e 3 do Programa Minha Casa Minha Vida do Governo Federal; 
b) Não ser proprietário de imóvel; 
c) Não possuir restrição junto aos órgãos de proteção ao crédito.
            
Parágrafo Único. A seleção dos candidatos inscritos será realizada por equipe técnica vinculada a Secretaria Municipal de Assistência Social/lotada no Departamento de Habitação”. 

 Art. 3º. O art.7º, da Lei Municipal n.º 4.487, de 22 de março de 2018, passa a vigorar com seguinte redação:

Art. 7º. Para efeito da classificação, levar-se-á em consideração o maior grau de vulnerabilidade apurado pela soma da pontuação atingida pelo candidato, conforme a seguinte tabela: 



	
A - Situação atual do domicílio
	Família em Coabitação
	40 pontos

	
	Imóvel Cedido
	35 pontos

	
	Imóvel Alugado
	30 pontos

	

	
B - Situação de composição familiar
	Monoparental feminina com filhos
	40 pontos

	
	Monoparental masculina com filhos
	35 pontos

	
	Casal com filhos
	30 pontos

	
	Casal sem filhos 
	25 pontos

	
	Solteiro/viúvo 
	20 pontos

	

	
C - Renda familiar
	De R$ 1.800,00 a R$ 2.500,00
	40 pontos

	
	De R$ 2.501,00 a R$ 4.000,00 
	35 pontos

	
	De R$ 4.001,00 a R$ 7.000,00
	30 pontos


	

Art. 4º. O art.21º, da Lei Municipal n.º 4.487, de 22 de março de 2018, passa a vigorar com seguinte redação:

“Art. 21. A contratação com os beneficiários selecionados ficará condicionada ao fechamento total do grupo conforme quantidade de unidades estabelecidas no edital de chamamento público, que não poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro) os quais deverão ser aprovados pela análise técnica da Caixa Econômica Federal, bem como, aprovação das análises de engenharia, e de risco e judicial da Empresa selecionada para a execução do empreendimento habitacional”. 

Art. 5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e dezenove.


__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO,
Prefeito Municipal.




_____________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN,
Sec. Mun. da Administração.
_______________________________
CARLA F. VERONESE ZANDONÁ,
Sec. Mun. de Assistência Social e Habitação.

Ofício nº 1061/2019 GAB				    Frederico Westphalen, 21 de outubro de 2019.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que estabelece critérios para a seleção das famílias beneficiadas com Programa Municipal de Habitação - Condomínio Residencial Vistas da Colina.

Tendo em vista a necessidade de seleção das famílias que serão contempladas no programa de habitação, faz-se necessário estabelecer critérios, no intuito de facilitar a escolha, sendo justo e imparcial.

Ressaltamos que a solicitação se dá devido a desistência da Empresa selecionada no chamamento n.º 001/2018 e a decisão por abertura de novo edital, o qual deverá ser adequados as novas regras do Programa Minha Casa Minha Vida, e estar em conformidade as alterações solicitadas para a Lei Municipal n.º 4.466/2017. 

Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, culminando com sua aprovação, a qual solicitamos que seja em regime de urgência, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal, reitero a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.

Atenciosamente,




______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




Ao
Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

